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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
    

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - 

CMS 
 

Convite - A PRESIDENTE DO CMS informa a todos 

interessa dos, inclusive os Membros do Conselho 

Municipal de Saúde, que será realizado a Reunião 

Ordinária no dia 30 de Outubro de 2018 às 

09h00 na  Avenida Portela, 210, sala – 308, 

Jardim Paulista – Suzano-SP, na Secretaria 

Municipal de Saúde de Suzano. - Cleide Tomoko 

Tomioka – Presidente do CMS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

CONTINUIDADE DO JULGAMENTO DA CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2018 – CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE O CONJUNTO DE 

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 

PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEP-

ÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECU-

ÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICI-

DADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 

DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER 

A VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O 

PÚBLICO EM GERAL. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a continuidade do referido 

julgamento dar-se-á no dia 01/11/2018 às 

14h00min horas na sala de licitações desta 

Prefeitura para abertura do Envelope nº 02, 

contendo as “propostas comerciais”. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4745-2191. 

COMISSÃO PERMANENTE DE JULGAMENTO DAS 

LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO DA CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 003/2018 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE O CONJUNTO DE 

ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

QUE TENHAM POR OBJETIVO O ESTUDO, O 

PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEP-

ÇÃO, A CRIAÇÃO, A EXECUÇÃO INTERNA, A 

INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECU-

ÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICI-

DADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 

DIVULGAÇÃO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER 

A VENDA DE BENS OU SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA, DIFUNDIR IDEIAS OU INFORMAR O 

PÚBLICO EM GERAL. 

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme manifestação da CPJLMS, da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos e do Despacho do 

Gabinete do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o 

referido recurso administrativo FOI ACOLHIDO 

como tempestivo para no mérito INDEFERIR o 

pedido da empresa ARKUS PROPAGANDA LTDA 

através do P.A. 21.439/2018 e DEFERIR as 

contrarrazões da empresa E3 COMUNICAÇÃO 

INTEGRADA LTDA através do P.A. 21.809/2018. 

Mantendo os atos até o presente momento. Ficam 

franqueados vistas ao referido processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 

Municipal. 
 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCI-

AL Nº 117/2018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE GERENCIA-

MENTO E IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÕES TECNO-

LÓGICAS INTEGRADAS E CENTRALIZADAS PARA 

GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, TOMADA DE DECISÃO E 

MONITORAMENTO DE RUAS E AVENIDAS DO 

MUNICÍPIO DE SUZANO, COM DISPONIBILIZAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS, SISTEMAS, MATERIAIS E 

SERVIÇOS – REQUERENTE: TALENTECH TECNO-

LOGIA LTDA - PA: 22.725/2018  

A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 

conforme Despacho do Senhor Diretor de Com-

pras e Licitações, juntado aos autos, o referido 

pedido de impugnação FOI ACOLHIDO como 

tempestivo, para no mérito INDEFERIR o pedido, 

mantendo as condições do edital. Fica franqueado 

vistas ao referido processo. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Diretor de 

Compras e Licitações. 

 


